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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Ao artigo zg da Lei Municipal ng 1184, de · 
30 de junho de 1965, acrescente-se os seguintes parágraros: 

§ lg - Os benefÍcios de que trata a presente lei deveri 
ser requeridos no in!cio de cada exercício. 

§ zg - o requerimento terá que ser instruÍdo com úm 4~ 

cumento fornecido pela M.M.D.C. desta cidade, entidade que congrega os 
ex-combatentes do Movimento Constitucionalista de 1932. 

, r 
Artigo zg - Esta lei entrara em vig6r na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 3 de max 

ço de 1966. 

Dr. José condes Pereira 
Prefeito Municipal 
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Registrada e publicada no Departamento de Administração, 
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aos tres dias do Mês de março de mil novecentos e sessenta e seis. 
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